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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Avenida General Alipio dos Santos, 1343 - Centro - CEP: 62540-000 - Amontada\CE

CNPJ: 06.582.449/0001-91 - Site: www.amontada.ce.gov.br

coTAçAO DE PREçO
No: 2025.03.20-0001

DATA DO PROCESSO
20t03t2025

DESCRTçAO
nrnnÇÃo LocAL - EVENToS ANUAIS

HISTÓRlCO
nrnnçÃo LocAL - coNTRATAçÃo or nrnnçÃo DE pEeuENo poRTE DE RENoME LocAL, ARTISTA, BANDA

OU ''DJ'" COM REPERTORIO VARIADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS EVENTOS ANUAIS DO

IT¡uNIcfpIo DE AMoNTADA, JUNTo A SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA.
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SEcRETARIA DE TURtsMo, DESENVoLVTMENTo eco¡¡ôulco E cULTURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Avenida General Alipio dos Santos, 1343 - Centro - çEP: 62540-000 -

CNPJ: 06.582.449/0001 -91 - Site: www.amontada.ce.gov.br

soLtctrAçÃo - No: 202s.03.20-oool

Senho(a),
Maria da Conceição Correia de Oliveira
Coordenadora da Comissäo de Compras

Venho através do presente, solicitar a Vossa Senhoria que providencie pesquisa de preços para o objeto: ATRAçÃO
LOCAL - CONTRATAçÃO DE ATRAÇÃO DE PEQUENO PORTE DE RENOME LOCAL, ARTTSTA, BANDA OU "0J",
COM REPERTORIO VARIADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS EVENTOS ANUAIS DO MUNICÍPIO DE

AMONTADA, JUNTO A SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA.

JUSTIFICATIVA
A contratação de atrações locais de pequeno porte de renome na cidade de Amontada se justifica pela valorização da
cultura e da arte local, promovendo o desenvolvimento da cena artística da região e proporcionando oportunidades
para artistas locais se apresentarem em eventos de grande visibilidade. Além disso, a presença de atraçöes locais
contribui para a promoção do turismo cultural, atraindo visitantes interessados em conhecer a diversidade artística da
cidade e fortalecendo a economia local.

Ao contratar artistas, bandas ou DJs locais com repertório variado, a Secretaria de Turismo e Cultura de Amontada
garante a diversificação e a qualidade das atrações nos eventos anuais do municipio, proporcionando entretenimento
de qualidade para os moradores e turistas que participam das festividades. Além disso, ao investir em talentos locais,
a gestäo pública estimula o crescimento e a profissionalização dos artistas da regiäo, contribuindo para a formação de
uma identidade cultural forte e para o fortalecimento da economia criativa local.

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideraçäo.

Amontada-CE, 20 de Março de 2025.

ne Ho
Secretário Municipal de Turismo, Desenvolvime Econômico e Cultura

-*ñ-
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Unid. medidaItem Descriçäo

32 sERVrçO1 ATRAçÃO DE PEQUENO PORTE DE RENOME LOCAL
CONTRATAÇAO DE ATRAçAO DE PEQUENO PORTE DE RENOJ\¡E LOCAL, ARTISTA,
BANDA OU 'iDJ", COM REPERTORTO VARTADO, E DURAçAO MfNIMA DE DUAS
HORAS, PARAATENDERAS NECESSIDADES DOS EVEÑTOSANUAIS DO MUNICÍPIO
DE AMONTADA, JUNTO A SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA.

15 sERVrçO2 ATRAçÃO REGIONAL
CONTRATAçÄO DE ATRAÇÃO DE MÉDIO PORTE DE RENOME REGIONAL, ARTISTA
ou BANDA, CO¡¡ nrpenrÓRro vARtADo, E DURAçAO MfNtMA DE DUAS HORAS,
MUNIDA DE TODOS OS INSTRUMENTOS DE PALCO, NECESSARIO PARA SUA
APRESENTAçÄO, PARAATENDERAS NECESSIDADES DOS EVENTOS ANUAIS DO
MUNICIPIO DE AMONTADA, JUNTO A SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA.
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PREçO REFERÊNCIA DOS ITENS

ITEM: ATRAÇAO Oe peQUeNO PORTE DE RENOME LOCAL

2

Valor R$ Unid. medidaPesq. Fornecedor lnformaçöes do processo licitatórlo

4.775,50 Serviço1 F C Cunha Ruf¡no Me
CPF/CNPJ: 1 05870620001 03

Número da Iicitação:
Data da licitaçåo: 0910712024 - Homologação: 0910712024

Descriçäo do item: ATRAÇÃO LOCAL DE MÉD|O PORTE:
coNTRATAÇAo OE ATRAÇÄO DE

RENoME LocAL DE MÉDto PoRTE,
ARTrsrA ou BANDA coM REpERTóRro voLTADo pARA

RtrMos oe RxÉ, ronnó, MpB, ou pop RocK. pARA

neRlrzRçAo DE sHows EM pRAÇA púBLrcA coM
DURAÇAo MfNIMA DE DUAS HORAS, MUNIDAS DE TODOS
os TNSTRUMENToS DE pALco NEcESSÁRto PARA suA
APRESENTAÇAO.
Unidade de medida: SERVIÇO

Or¡gem: PNCPMunfcipio: NOVA RUSSAS

6.390,00 ServiçoWm Sampaio lndustria Comercio Servicos e
Empreendimentos Ltda
CPF/CNPJ: I 16755410001 36

Número da l¡citaçåo: 1311.01.20244D
Data da licitaçáo: 1311112024
Descriçåo do item: ATRACAO LOCAL- CoNTRATACAO DE
ATRACAO DE PEQUENO PORTE DE RENOME LOCAL,
ARTISTA
Unidade de med¡da: SERVIçO

Munícipio: TRAIRI - Origem: TCE-CE

ServiçoNúmero da licitaçäo: 009.2024
Data da licitaçåo: 0511112024
Descriçåo do item: ATRACAO REGIONAL: CONTRATACAO DE
ATRACAO DE MEDIO PORTE DE RENOME LOCAL
Unidade de medida: SERVIÇO

MunÍclpio: SOLONOPOLE - Origem: TCE-CE

9.050,00Staff Solucoes em Servicos Administrat¡vos Ltda
CPF/CNPJ: 3597981 70001 38

ITEM:ATRAÇÃO REGIONAL

2

Valor R$ Unfd. medldaPesq. Fornecedor lnformações do llcltatório

10.620,00 Cachê

CPF/CN PJ : 225941 520001 o0
X7e Empreendimento Ltda Número da licitaçäo: 2024.08.27C

Data da licitaçäo: 2710812024

Descr¡çäo do item: ATRACAO REGIONAL DE MEDIO PORTE.
LOTE XII ATRACAO MUSICAL
Unidade de medida: CACHÊ

Munícipio: POTENGI - Origem: TCE-CE

1

12.558,00 ServiçoNúmero da licitaçäo: 001.2024.P4
Data da licitagáo: 0610612024
Descriçäo do item: ESPECIFICACAO: ATRACAO REGIONAL DE
PEQUENO PORTE - CONTRATAçAO DE ATRACAO DE REN
Unidade de medida: SERVIÇO

Munfcipio: CATUNDA - Origem: TCE-CE

J Aparecida Bonf¡m Publicidade
CPF/CNPJ: 17 429367 000128

Serviço15.827,26Número da licitaçåo:
Data da licitaçáo: 0910712024 - Homologaçåo: 0910712024

Descriçäo do item: ATRAÇÁO REGIONAL DE PEQUENO PORTE
DE RENOME NORTE/NORDËSTE: CONTRATAçAO DE
ATRAÇÄO REGIONAL DE PEQUENO PORTE DE RENOME
NORTE/NORDESTE, ARTISTA OU BANDA COM REPERTÓRIO
VOLTADO PARA OS RITMOS DE AXÉ, FORRÓ, MBPS OU POP
ROCK, PARA REALIZAçÃO DE SHOWS EM PRAçA PIJBLICA
COM DURAçÃO MÍNIMA DE DUAS HORAS, MUNIDAS DE

TODOS OS ÍI.ISTNUUETTOS DE PALCO NECESSARIO PARA

SUA APRESENTAÇÁO,
Unidade de med¡da: SERVIÇO

- Origem: PNCPMunícipio: NOVA RUSSAS

F C Cunha Rufino Me
CPF/CNPJ: 1 05870620001 03

o
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JUSTIFICATIVA No: 2025.03.20-0001

DA CONSTRUçÃO DO ORçAMENTO ESTTMADO

Dentre as fases da despesa priblica ressaltamos a importância das fases iniciais de planejamento, que consiste na

identificação e especificação das necessidades da Administração Pública incluindo-se o levantamento de custos prévios para

cada objeto, resguardando-se princÍpios como economicidade e eficiência, impendendo destacar que um planejamento coerente,
da base a uma obtenção eficiente de valores prévios e em consequência valores de contrataçäo, elevando a assertividade da

administração pública no atendimento integral das demandas de interesse público.

O planejamento das despesas públicas tem previsão em diversos mandamentos legais, como nos art. 28da Lei

14J3312021 e suas alteraçöes, que tratam das modalidades tradicionais de licitaçäo,

No que tange ao levantamento de custos prévios para atesto da vantajosidade econômica e financeira nas
contratações públicas, é salutar mencionar que este também está previsto na legislação pátria, em especial na Lei no

14.133t2021, que rege as contratações públicas, e deve ser sempre providenciado na fase interna da despesa, seja passível de

licitação ou não uma, sempre priorizando uma "ampla pesquisa de preços", como se vê:

Art, 18. A fase preparatória do processo licitatório é caraclerizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
o plano de contratações anual de que trata o inciso Vll do caput do arl. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com
as leis orçamentárias, bem como abordar todas as consideraçöes técnicas, mercadológicas e de gestão que
podem interferir na contrataçäo, compreendidos:

lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

5'ì" O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser
resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da
contratação, e conterá os seguintes elementos:
lV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contrataçöes, de modo a possibilitar
economia de escala;

DA PESQUTSA DE PREçOS POR CESTAS DE PREçOS

O posicionamento dos Tribunais de Contas sobre o tema levantamento de preços prévios e Pesquisa de Preços,

vem evoluindo e nesta seara registramos posição do TCU - Tribunal de contas da Uniäo:

Acórdão 187512021- TCU - Ministro Raimundo Carreiro. (grifos próprios)

17. No caso em tela, verifiquei que devido ao ineditismo da contratação, o Ministério da Economia não teve

alternativa a não ser estimar o valor a ser contratado em pesquisa exclusivamente junto a fornecedores. Sobre

esse ponto, o Tribunal tem destacado a importåncia de que as pesquisas de preços sejam baseadas em uma

"cesta de preços", devendo dar preferência para preços públicos, oriundos de outros certames.

O esteio da evoluçåo a Uniäo editou diversas normas privilegiando a Pesquisa de Preços Eletrônica, dentre as

quais a lN n" 05/2014 da Secretária de Logística e Tecnologia da lnformação do Ministério do Planejamento, depois alterada pela

lN n'03/2017, finalmente na lN no 7312020 e citada também na lN no 6512021:

INSTRUçÃO NORMATIVA No 73, DE 5 DE AGOSTO D82020
Art. 30 a ôesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

| - identificaçäo do agente responsável pela cotação;
li - caracterização das fontes consultadas;
lii - série de preços coletados;
lv - método matemático aplicado para a definição do valor estimado; e

V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideraçäo de valores
ineiequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável,

Art. So A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em proces.so licitatório
para a aiuisiiao e cóntrátaçâo de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos

seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
| - þainel d'e preços, Oispoñivel no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações

4
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refiram-se a aquisiçöes ou contrataçöes firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de
divulgaçäo do instrumento convocatório;
ll - aquisiçðes e contrataçöes similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um)
ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

INSTRUçAO NORMATIVA SEGES /ME N0 65, DE 7 DE JULHO D82021
Art. 3o A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:
| - descrição do objeto a ser contratado;
ll - identificaçäo do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;
lll - caracterização das fontes consultadas;
lV - série de preços coletados;
V - método estatfstico aplicado para a definição do valor estimado;
Vl - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes,
inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;
Vll - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe däo suporte; e

O extinto TCM - Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará tratou do tema em consulta enviada pela

Secretaria Municipal de Educaçåo de Fortaleza, em 2013, senão vejamos:

Processo n': 2013.FOR.CON,03741/13. Natureza: Processo Normativo Consultivo. Consulente: IVO FERREIRA
GOMES - Secretário Municipal de Educação de FORTALEZA.lnteressadg. S_e9r9!g1g..Vlni"lP3l de Educaçäo de
FORTALEZA. Relator: Conselheiro Hélio Parente de Vasconcelos FiIho.PARECER TËCNICO SOBRE CONSULTA N"

0312014.

2) São vedadas as cotações obtidas em sÍtios de leilão ou intermediação de venda, bem como há de ser

avaliada a aplicaçåo de deflator ao preço obtido para as cotações de preço unitário do produto ou serviço,

2.1) Nas cotaçöes/orçamentos retirados da INTERNET deveräo constar os endereços eletrônicosdo qual foram

retirados, caracterizaçäo completa das empresas consultadas (endereço completo, acompanhado de telefones

existentes), a fim de resguardar a transparência e legalidade dos procedimentos administrativos, indicação dos

valores praticados de maneira fundamentada e detalhada, nåo deverá seradmitida a cotação que apresente preços

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços demercado, data e local de expedição, deverá

informar o prazo limite e ainda caberá ao fornecedor submeter-se àsnormas da Lei de Licitações;

2.2) O valor da cotaçäo de preços deve englobar os preços unitários, sempre que viável, considerando a quantia -

relativa ao frete e demais acréscimos porventura cobrados ao produto, ou seja, o"menor preço", para fins de coleta,

deve ser o valor final, com vistas a resguardar a transparência e legalidade dos procedimentos administrativos;

2.3) Os preços cotados devem ser impressos da página relativa ao site original do produto pesquisado, constando

expressamente, além da indicação do fornecedor do produto ou serviço a ser licitado e dos preços, o endereço

eletrônico visitado, a data e a hora da pesquisa.

Preços fixados por órgãos oficiais são confirmados como opção viável e coerente na obtenção de preços prévios

^ 
para garantia de economicidade e vantajosidade das contrataçöes públicas conforme valores de mercado.

"É obrigatória, nos processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, a consulta dos preços correntes no mercado,

dos fixados por órgäo oficial competente ou, ainda, dos constantes em sistema de registro de preços. A ausência de pesquisa de

preços configura descumprimento de exigência legal", nas palavras da relatora Ministra Ana Arraes, no . Acórdão 238012013 -
TCU.

Ainda sobre o Acórdão 1875t2021 - Plenário, o relator ao final de em seu voto consolidado reitera que é

recomendável que a pesquisa de preços para a elaboração do orçamento estimativo da licitação seja prioritariamente obtida a

parlir de "cesta de preços", nos moldes do art. 23 da Lei n0 14.13312021:

Art,23. .......'.

$ 1o No processo licitatório para aquisição de bens e contrataÇäo de serviços em geral,.conforme regulamento, o

ùalor estimado será definido com base-no melhor preço aferido por meio da utilizaçäo dos seguintes parâmetros,

adotados de forma combinada ou não:

| - composiçäo de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondentg _1o_ 
painel P_ara consulta de

preços bu no nanco de preços em saúde disponívãis no Portal Nacional de Contrataçöes Públicas (PNCP);

ll - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano

ànterior à ¿äta da pesquisa á" þr"çor, inclusivä mediante sistema dé registro de preços, observado o índice de

atualizaçäo de preços correspondente;
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Dessa forma temos que a legislação atual, mantendo o entendimento que já vinha se formando, prevê, e o TCU
privilegia, a coleta por meio do que se tem chamado por "cestas de preços", sendo esta um apanhado de preços contratados por
outros órgãos públicos, em pactos firmados em até 1 (um) ano antecedente à data da cotação.

Temos entäo a preferência das Cortes de Contas pela pesquisarealizada em bancos de dados múltiplos, de forma
ampla e abrangente, como os constantes no PNCP - que ainda não possui instrumento direto no site, mas pode ser consultado via
Compras.gov - dentre outros como o Banco de Preços em Saúde - BPS, bancos de preços dos governos estaduais, e mesmo
contratos firmados e cadastrados nos Tribunais de Contas dos Estados e Municípios, onde houver.

A pesquisa ora apresentada utiliza-se de sistema informatizado que agrega exatamente todos os bancos de dados
relatados, em especial: Governo do Estado, Comprasnet.gov, BPS e Tribunal de Contas do Estado, englobando, portanto,
praticamente todas as fontes existentes.

Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de preços aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de
pesquisas junto a fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos - inclusos aqueles
constantes no Comprasnet -, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os
gestores como para os órgäos de controle - a exemplo de compras/contratações realizadas por corporações
privadas em condições idênticas ou semelhantes àquelas da Administração Pública -, desde que, com relaçäo a
qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade
do mercado.

Em linhas gerais resta justificada de pronto a escolha de fornecedores cadastrados ou que já tenham mantido
algum vínculo com o Ente, como a prestação de serviço anterior, ou a venda de bens em algum momento, restando explicada a
opção pelo fornecedor específico, posto este já ter tido relação contratual com a Unidade Gestora e ter seus dados em cadastro,
bem como já ter sua competência atestada pelo próprio órgão.

Por todo o exposto, é inquestionável a necessidade de um planejamento eficiente das despesas públicas levando-

se em conta as características detalhadas de cada objeto e uma estimativa prévia de custos diversificada baseada
prioritariamente em valores de bancos ou painéis de preços de órgãos públicos, contrataçöes similares de outros entes públicos,
pesquisa em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, pesquisacom potenciais fornecedores,
com ressalva que a utilização exclusiva dessa fonte não se presta a atestar a vantajosidade das contratações públicas,

Amontada-CE, 24 de Março de 2025.

o de Oliveira
pras
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